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LEI N2 548/98 ALVORADA-TO.,02 DE JULHO DE 1.998. 

"DispOe sobre redemarcação de Lotes Urba 

nos e da outras providencias". 

'A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA,ESTADO DO TOCANTINS,APROVOU E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art.12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,na obriga 
toriedade de proceder quando solicitado,redemarcação dos lo 
tes urbanos cujos quais não mais pertençam aos proprietários'
de loteamentos, e que sucitam dúvidas quanto seus limites e 
confrontaçOes. 

Art.22 - Os serviços serão executados pelo profissional con 
tratado pela prefeitura sem alteração do mesmo e sem Onus pa 
ra o requerente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da renovação do instrumento contratu 
al, nao poderá ocorrer variação superior à 10% (dez por cento) 
do valor atual. 

Art.32 - Resguarda à Prefeitura uma carencia de 15 (quinze) ' 
dias apOs solicitação formal ao Orgão competente para efetivã 
çao do serviço,salvo motivo de força maior para inobservanci-ã 
da presnete Lei. 

Art.42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.52 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

GABINTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA,ESTADO DO TOCANTINS 
aos 02 (dois) dias do me's de Julho de 1.998. 

JOSÉ BARBARESCO 
PREF. MUNICIPAL 
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CERTIDÃO : "Certifico para os devidos fins de direito que a 
presente Lei foi afixada no "PLACARD" desta Prefei 
tura e em vários lugares da cidade para conhecimen 
to público nesta data". 
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